
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE
CAMPUS ARACAJU

DIRECAO GERAL - CAMPUS ARACAJU
DIRETORIA DE ENSINO - CAMPUS ARACAJU

GERENCIA DE GRADUACAO E PÓS-GRADUAÇÃO - GGRAP - CAMPUS ARACAJU
COORDENADORIA POS-GRADUACAO DO MESTRADO EM TURISMO - REITORIA

DFD - SERVIÇO/OBRA/SERVIÇO DE ENGENHARIA Nº 1/2022

 

 

INTRODUÇÃO

 

Em conformidade com o art. 21, inciso I, da Instrução Norma+va n° 5, de 25 de maio de 2017,
emi+da pela Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão (IN
SG/MP  5/2017), a fase de Planejamento da Contratação terá início com o Documento de
Formalização da Demanda, a cargo da área requisitante do serviço. 

 

PREENCHIMENTO PELA ÁREA REQUISITANTE

 

IDENTIFICAÇÃO DA ÁREA REQUISITANTE - COORDENADOR DA UNIDADE SUPRIDORA

Área Requisitante (Unidade/Setor/Depto): Programa de Pós-Graduação de Mestrado Profissional em Turismo -
PPMTUR

Responsável pela demanda: Ilka Maria Escaliante Bianchini Matrícula: 2566810

Cargo: Coordenadora do Mestrado Profissional em Turismo Lotação: Reitoria

E-mail: ppmtur@ifs.edu.br Telefone: 3711-1871

 

IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA

Nome do Produto/Material:

Tipo: ( X ) SERVIÇO  ( ) OBRAS (  ) SERVIÇOS ENGENHARIA 

 

IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA
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Critérios de Sustentabilidade:

Não se aplica

 

DESCRIÇÃO DETALHADA DOS ITENS

Item Descrição do Material
Unidade de

Fornecimento
Quantidade

Valor
unitário

estimado
(R$):

Valor total
estimado

(R$)
Catmat

Setor
Beneficiado

1
Filiação do IFS à ANPTUR

com pagamento da
anuidade 2023

UND 01 3636,00 3636,00 20010 PPMTUR

2        

3        

 

 

EXECUÇÃO DO SERVIÇO E SEU RECEBIMENTO 

 

 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

Grau de prioridade da aquisição:

Alta

Data estimada para a necessidade do item: 45 dias

Tem vinculação ou dependência com outro item?

Não

 

JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA COMPRA, CONSIDERANDO O PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO, SE COUBER (IN
05/2017  Art. 21, I, a)
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O PPMTUR é o único Programa de Mestrado profissional em Turismo ofertado pela Rede de
InsFtutos Federais e representa um avanço insFtucional na verFcalização dos cursos e na
invesFgação e formação cienHfica em Turismo. O programa possui como área de concentração
"Gestão do Turismo" e conta com duas linhas de pesquisa "Gestão de DesFnos TurísFcos: Sistemas,
Processos e Inovação" e "Gestão de Turismo de Base Comunitária". Reconhecemos o papel e a
importância da Associação Nacional de Pesquisa e Pós-Graduação em Turismo - ANPTUR para as
instituições brasileiras que mantêm Programa de Pós Graduação em Turismo, além de ser a entidade
que reúne docentes e pesquisadores de diversas universidades na área do Turismo e Hospitalidade,
representando os seus interesses, especialmente no que concerne ao desenvolvimento da pesquisa
e do ensino de Pós-Graduação em Turismo no Brasil. Ressaltamos ainda, que acreditamos na
ANPTUR enquanto enFdade que contribui para o fortalecimento da pesquisa em Turismo e dos
Programas/InsFtuições a ela afiliados, pois se configura como a única enFdade em território
nacional que agrega Programas de Pós-Graduação em Turismo e, graças a sua representaFvidade
política, participa de diferentes esferas de debate político na sociedade brasileira

 

 

ENCAMINHAMENTO

Ratifico que o presente planejamento trata-se de necessidade NÃO prevista no Plano Anual de Contratações:

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por ILKA MARIA ESCALIANTE BIANCHINI, Coordenador(a), em
14/12/2022, às 08:42, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º e art.
12º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ifs.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0149787 e o
código CRC CAF2F356.

Referência: Processo nº 23060.002601/2022-61 SEI nº 0149787
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TERMO DE REFERÊNCIA

1.DO OBJETO

1.1 Filiação do IFS à ANPTUR (Associação Nacional de Pós Graduação e Pesquisa em Turismo) e pagamento da 
anuidade, conforme descrição abaixo:

ITEM DESCRIÇÃO CATSER QUANTIDADE
VALOR 
TOTAL 
ESTIMADO

1
Filiação do IFS à ANPTUR com pagamento da anuidade 2023

20010 01 3.636,00

2.JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

(...)

Diante disso, e dado o nível de excelência da instituição, consideramos justificável, o pagamento da taxa  
da anuidade da Associação Nacional de Pós Graduação e Pesquisa em Turismo, CNPJ nº  07.473.253/0001-21, no 
valor total de R$ 3.636,00 (seis mil, seiscentos e trinta e seis reais), por meio de uma Inexigibilidade de Licitação, 
amparada no artigo 74, caput, da Lei 14.133/2021.

3.CLASSIFICAÇÃO DOS BENS E SERVIÇOS COMUNS

Os  serviços  a  serem  contratados  enquadram-se  nos  pressupostos  do  Decreto  n°  2.271,  de  1997, 
constituindo-se em atividades materiais acessórias, instrumentais ou complementares à área de competência legal do 
órgão licitante, não inerentes às categorias funcionais abrangidas por seu respectivo plano de cargos.

Consideram-se bens e serviços comuns aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser  
objetivamente  definidos   na  contratação,  por  meio  de  especificações  usuais  praticadas  no  mercado.  Portanto  o 
pagamento do licenciamento anual ao órgão específico pode ser considerado como um serviço comum.

4.DO VALOR ESTIMADO E DOS QUANTITATIVOS

4.1 O valor estimado corresponde a R$ 3.636,00 (seis mil, seiscentos e trinta e seis reais).

4.2 As especificações e quantitativos seguem conforme tabela abaixo:
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ITE
M

DESCRIÇÃO QUANTIDADE VALOR TOTAL
ESTIMADO

1

Filiação do IFS à 
ANPTUR com pagamento 
da anuidade 2023. 1 3.636,00

5.DO CONTRATO E DA VIGÊNCIA

5.1 Levando-se em consideração o modelo e peculiaridades desta contratação, não será celebrado Termo 
de Contrato; a contratação se dará pela efetivação de Nota de Empenho.

6.DA FISCALIZAÇÃO

6.1. O responsável pela PPMTUR atuará na função de fiscal do atendimento dos compromissos por parte da 
ANPTUR.

7.DA FORMA DE PAGAMENTO

7.1. O pagamento será realizado em moeda nacional, por meio de pagamento de boleto em conformidade  
com  Sistema Bancário Nacional e /ou pagamento por meio de ordem bancária em conta específica da Associação 
Nacional de Pós Graduação e Pesquisa em Turismo (ANPTUR).

7.2. O pagamento deverá se efetuados impreterivelmente até a sua data de vencimento.

8.DA DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

8.1. O processo será encaminhado à PROAD para que seja feita a reserva do crédito orçamentário para 
atender às despesas com a prestação dos serviços aqui mencionado.

9.DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9.1. Caberá à Contratada:

9.1.1. Prover todos os direitos que os filiados institucionais possuem devido a filiação.

10.DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

10.1. Caberá à Contratante:
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10.1.1. Acompanhar, fiscalizar e conferir os serviços executados pela Contratada.

10.1.2. Checar a integridade e conformidade de todos os serviços da ANPTUR.

10.1.3. Efetuar o pagamento pelos serviços prestados.

11– DAS PENALIDADES

11.1. A recusa ou não cumprimento do objeto contratado dentro do prazo estabelecido pela Administração sem motivo 
justificado caracteriza o descumprimento da obrigação assumida e sujeita à Contratada à aplicação de advertência ou 
multa de até 4% do valor do contrato, que deverá ser recolhida no prazo de 15 (quinze) dias contados da comunicação 
oficial.

11.2. A aplicação de quaisquer das penalidades previstas neste instrumento será, obrigatoriamente registrada no SICAF 
e precedida de regular processo administrativo, no qual será assegurado o contraditório e a ampla defesa.

Aracaju/SE, 12 de dezembro de 2022.

__________________________________

Ilka Maria Escaliante Bianchini
PPMTUR
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE
CAMPUS ARACAJU

DIRECAO GERAL - CAMPUS ARACAJU
DIRETORIA DE ENSINO - CAMPUS ARACAJU

GERENCIA DE GRADUACAO E PÓS-GRADUAÇÃO - GGRAP - CAMPUS ARACAJU
COORDENADORIA POS-GRADUACAO DO MESTRADO EM TURISMO - REITORIA

Despacho nº 0154093/2022/CPGM/GGRAP - AJU/DEN - AJU/DG - AJU/AJU/IFS

Processo nº 23060.002601/2022-61

 

À Diretoria de Licitações e Contratos - DLC,

 

Solicitamos pedido de continuidade da demanda de afiliação do nosso Programa de Pós
Graduação de Mestrado Profissional em Turismo à Associação Nacional de Pós Graduação e Pesquisa
em Turismo - ANPTUR que se iniciou no processo 23060.002194/2020-21, que fora arquivado. Em
tempo informamos que anexamos os documentos do referido processo arquivado com fins de não
perdimento das informações e documentos já conseguidos até o presente momento.

Certos de vossa atenção ficamos,

Documento assinado eletronicamente por ILKA MARIA ESCALIANTE BIANCHINI, Coordenador(a), em
14/12/2022, às 10:02, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º e art.
12º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ifs.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0154093 e o
código CRC 51C119D2.

Referência: Processo nº 23060.002601/2022-61 SEI nº 0154093
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE
REITORIA

PRO REITORIA DE ADMINISTRACAO - REITORIA
DIRETORIA DE LICITACOES E CONTRATOS - DLC - PROAD

Despacho nº 0154490/2022/DLC - REI/PROAD - REI/REI/IFS

Processo nº 23060.002601/2022-61

À DTIC, 

Para análise das conformidades necessárias ao processo de filiação.

Atenciosamente, 

 

Valdemar Alves da Costa Neto
Diretor de Licitações e Contratos

Portaria nº 1603/2020

Documento assinado eletronicamente por VALDEMAR ALVES DA COSTA NETO, Diretor(a), em
14/12/2022, às 13:03, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º e art.
12º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ifs.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0154490 e o
código CRC A2B82C89.

Referência: Processo nº 23060.002601/2022-61 SEI nº 0154490

Despacho 0154490         SEI 23060.002601/2022-61 / pg. 37

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.ifs.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ASSOCIACAO NACIONAL DE PESQUISA E POS-GRADUACAO EM TURISMO-
ANPTUR (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 07.473.253/0001-21
Certidão nº: 45316130/2022
Expedição: 14/12/2022, às 14:12:37
Validade: 12/06/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que ASSOCIACAO NACIONAL DE PESQUISA E POS-GRADUACAO EM
TURISMO-ANPTUR (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº
07.473.253/0001-21, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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14/12/2022 14:13 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 07.473.253/0001-21
Razão

Social: ASSOCIACAO NACIONAL DE PROGRAMAS DE POS GRAD EM TURISMO

Endereço: R SILVEIRA MARTINS 115 CONJ 63 / SE / SAO PAULO / SP / 01019-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:11/12/2022 a 09/01/2023

Certificação Número: 2022121100411268419804

Informação obtida em 14/12/2022 14:13:27

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas 
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade 
pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A 
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil. 
 
 
Consulta realizada em: 14/12/2022 14:11:35 
 
 
Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: ASSOCIACAO NACIONAL DE PESQUISA E POS-GRADUACAO EM 
TURISMO-ANPTUR 
CNPJ: 07.473.253/0001-21 
 
 
Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 
 
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 
 
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 
 
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 
 
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
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Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e 
racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril 
de 2014, Lei nº 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, 
Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Dados do Fornecedor
CNPJ: 07.473.253/0001-21 DUNS®: 903283676
Razão Social: ASSOCIACAO NACIONAL DE PESQUISA E POS-GRADUACAO EM

TURISMO-ANPTUR
Nome Fantasia: ANPTUR
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 25/08/2023
Natureza Jurídica: ASSOCIAÇÃO PRIVADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Demais

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Fornecedor possui alguma pendência no Nível de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências

nas funcionalidades de consulta.

I - Credenciamento

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei nº 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a
situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 14/12/2022 14:15 de
CPF: 028.108.585-43      Nome: LORENA DE SOUZA SILVA

11

Ass: ____________________________________________________________________________________________
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE
REITORIA

PRO REITORIA DE ADMINISTRACAO - REITORIA
DIRETORIA DE LICITACOES E CONTRATOS - DLC - PROAD

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES - DEL
DIVISÃO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO - DTIC/DEL/DLC/PROAD

Despacho nº 0154639/2022/DTIC - REI/DEL - REI/DLC - REI/PROAD - REI/REI/IFS

Processo nº 23060.002601/2022-61

 

À DLC,

 

Trata-se de processo para filiação do IFS à ANPTUR e, consequentemente, pagamento
de anuidade, em subs.tuição ao processo /sico nº 23060.002194/2020-21, arquivado por solicitação
da DCF.

Nele constam os seguintes documentos:

- DFD (0149787);

- Solicitação de filiação enviada pelo IFS à ANPTUR (0154034);

- Parecer da Procuradoria Jurídica do IFS (0154036);

- Estatuto da ANPTUR e declarações de exclusividade de representa.vidade dos
programas de pós graduação em Turismo do Brasil (0154037);

- Recibos de outras instituições para comprovação do valor da anuidade (0154038);

- Certidão da Receita Federal válida (0154040);

- Informações de pagamentos de outras ins.tuições extraídas do Portal da
Transparência a fim de comprovar o preço da anuidade (0154041);

- Termo de Referência (0154089);

- Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (0154633);

- Certidão Negativa do FGTS (0154635);

- Certidão Consolidada do TCU (0154636);

- SICAF (0154638).

 

Considero que as seguintes pendências devem ser resolvidas para con.nuidade do
processo:

- Disponibilização da DFD no bloco de assinaturas para assinatura da Reitora;

- Complementar o item 2 do Termo de Referência (Jus.fica.va) com a jus.fica.va
utilizada na DFD;

- Solicitar assinatura da Reitora no Termo de Referência;
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- Incluir o Termo de Referência após os ajustes neste processo.

 

É esta análise, encaminho para consideração superior.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por LORENA DE SOUZA SILVA MEDEIROS, Chefe, em
14/12/2022, às 16:01, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º e art.
12º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ifs.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0154639 e o
código CRC A55EFCEA.

Referência: Processo nº 23060.002601/2022-61 SEI nº 0154639
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE
REITORIA

PRO REITORIA DE ADMINISTRACAO - REITORIA
DIRETORIA DE LICITACOES E CONTRATOS - DLC - PROAD

Despacho nº 0154684/2022/DLC - REI/PROAD - REI/REI/IFS

Processo nº 23060.002601/2022-61

À COORDENADORIA POS-GRADUACAO DO MESTRADO EM TURISMO

Solicito o atendimento integral ao disposto no despacho de ID SEI 0154639.

Atenciosamente, 

 

Valdemar Alves da Costa Neto
Diretor de Licitações e Contratos

Portaria nº 1603/2020

Documento assinado eletronicamente por VALDEMAR ALVES DA COSTA NETO, Diretor(a), em
14/12/2022, às 16:13, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º e art.
12º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ifs.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0154684 e o
código CRC 4A2BA696.

Referência: Processo nº 23060.002601/2022-61 SEI nº 0154684
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE
CAMPUS ARACAJU

DIRECAO GERAL - CAMPUS ARACAJU
DIRETORIA DE ENSINO - CAMPUS ARACAJU

GERENCIA DE GRADUACAO E PÓS-GRADUAÇÃO - GGRAP - CAMPUS ARACAJU
COORDENADORIA POS-GRADUACAO DO MESTRADO EM TURISMO - REITORIA

Despacho nº 0173384/2023/CPGM/GGRAP - AJU/DEN - AJU/DG - AJU/AJU/IFS

Processo nº 23060.002601/2022-61

 

À DLC,

Em atenção ao Despacho 0154639 anexamos o Termo de referência assinado pelo
Prof. Alysson Barreto, Reitor em exercício, com a jus0fica0va u0lizada na DFD e com Disponibilização
da DFD no bloco de assinaturas para assinatura da Reitora.

Dispomo-nos para qualquer dúvida.

 

Documento assinado eletronicamente por ILKA MARIA ESCALIANTE BIANCHINI, Coordenador(a), em
11/01/2023, às 16:54, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º e art.
12º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ifs.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0173384 e o
código CRC E6F467CB.

Referência: Processo nº 23060.002601/2022-61 SEI nº 0173384
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE
REITORIA

PRO REITORIA DE ADMINISTRACAO - REITORIA
DIRETORIA DE LICITACOES E CONTRATOS - DLC - PROAD

Despacho nº 0175439/2023/DLC - REI/PROAD - REI/REI/IFS

Processo nº 23060.002601/2022-61

À DTIC, 

Após retorno.

Atenciosamente, 

 

Valdemar Alves da Costa Neto
Diretor de Licitações e Contratos

Portaria nº 1603/2020

Documento assinado eletronicamente por VALDEMAR ALVES DA COSTA NETO, Diretor(a), em
16/01/2023, às 11:52, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º e art.
12º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ifs.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0175439 e o
código CRC 60482D3E.

Referência: Processo nº 23060.002601/2022-61 SEI nº 0175439
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE
REITORIA

PRO REITORIA DE ADMINISTRACAO - REITORIA
DIRETORIA DE LICITACOES E CONTRATOS - DLC - PROAD

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES - DEL
DIVISÃO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO - DTIC/DEL/DLC/PROAD

Despacho nº 0176145/2023/DTIC - REI/DEL - REI/DLC - REI/PROAD - REI/REI/IFS

Processo nº 23060.002601/2022-61

 

À CPGM,

 

Solicito anexar o TR assinado pelo professor Alysson, conforme informado no
despacho 0173384.

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por LORENA DE SOUZA SILVA MEDEIROS, Chefe, em
17/01/2023, às 12:21, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º e art.
12º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ifs.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0176145 e o
código CRC C5323293.

Referência: Processo nº 23060.002601/2022-61 SEI nº 0176145
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TERMO DE REFERÊNCIA

1.DO OBJETO

1.1 Filiação do IFS à ANPTUR (Associação Nacional de Pós Graduação e Pesquisa em Turismo) e pagamento da 
anuidade, conforme descrição abaixo:

ITEM DESCRIÇÃO CATSER QUANTIDADE
VALOR 
TOTAL 
ESTIMADO

1 Filiação do IFS à ANPTUR com pagamento da anuidade 2023 20010 01 3.636,00

2.JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO
O PPMTUR é o único Programa de Mestrado profissional em Turismo ofertado pela Rede de Institutos 

Federais e representa um avanço institucional na verticalização dos cursos e na investigação e formação científica em 
Turismo. O programa possui como área de concentração "Gestão do Turismo" e conta com duas linhas de pesquisa 
"Gestão  de  Destinos  Turísticos:  Sistemas,  Processos  e  Inovação"  e  "Gestão  de  Turismo de  Base  Comunitária".  
Reconhecemos  o  papel  e  a  importância  da  Associação  Nacional  de  Pesquisa  e  Pós-Graduação  em  Turismo  - 
ANPTUR para  as  instituições  brasileiras  que  mantêm Programa de  Pós  Graduação em Turismo,  além de ser  a 
entidade  que  reúne  docentes  e  pesquisadores  de  diversas  universidades  na  área  do  Turismo  e  Hospitalidade, 
representando os seus interesses, especialmente no que concerne ao desenvolvimento da pesquisa e do ensino de Pós-
Graduação em Turismo no Brasil. Ressaltamos ainda, que acreditamos na ANPTUR enquanto entidade que contribui 
para o fortalecimento da pesquisa em Turismo e dos Programas/Instituições a ela afiliados, pois se configura como a  
única  entidade  em  território  nacional  que  agrega  Programas  de  Pós-Graduação  em  Turismo  e,  graças  a  sua  
representatividade política, participa de diferentes esferas de debate político na sociedade brasileira

Diante disso, e dado o nível de excelência da instituição, consideramos justificável, o pagamento da taxa  
da anuidade da Associação Nacional de Pós Graduação e Pesquisa em Turismo, CNPJ nº  07.473.253/0001-21, no 
valor total de R$ 3.636,00 (seis mil, seiscentos e trinta e seis reais), por meio de uma Inexigibilidade de Licitação, 
amparada no artigo 74, caput, da Lei 14.133/2021.

3.CLASSIFICAÇÃO DOS BENS E SERVIÇOS COMUNS
Os  serviços  a  serem  contratados  enquadram-se  nos  pressupostos  do  Decreto  n°  2.271,  de  1997, 

constituindo-se em atividades materiais acessórias, instrumentais ou complementares à área de competência legal do 
órgão licitante, não inerentes às categorias funcionais abrangidas por seu respectivo plano de cargos.

Consideram-se bens e serviços comuns aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser  
objetivamente  definidos   na  contratação,  por  meio  de  especificações  usuais  praticadas  no  mercado.  Portanto  o 
pagamento do licenciamento anual ao órgão específico pode ser considerado como um serviço comum.

4.DO VALOR ESTIMADO E DOS QUANTITATIVOS
4.1 O valor estimado corresponde a R$ 3.636,00 (seis mil, seiscentos e trinta e seis reais).
4.2 As especificações e quantitativos seguem conforme tabela abaixo:

ITE
M

DESCRIÇÃO QUANTIDADE VALOR TOTAL
ESTIMADO

1
Filiação do IFS à 
ANPTUR com pagamento 
da anuidade 2023.

1 3.636,00
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5.DO CONTRATO E DA VIGÊNCIA

5.1 Levando-se em consideração o modelo e peculiaridades desta contratação, não será celebrado Termo 
de Contrato; a contratação se dará pela efetivação de Nota de Empenho.

6.DA FISCALIZAÇÃO

6.1. O responsável pela PPMTUR atuará na função de fiscal do atendimento dos compromissos por parte da 
ANPTUR.

7.DA FORMA DE PAGAMENTO

7.1. O pagamento será realizado em moeda nacional, por meio de pagamento de boleto em conformidade  
com  Sistema Bancário Nacional e /ou pagamento por meio de ordem bancária em conta específica da Associação 
Nacional de Pós Graduação e Pesquisa em Turismo (ANPTUR).

7.2. O pagamento deverá se efetuados impreterivelmente até a sua data de vencimento.

8.DA DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

8.1. O processo será encaminhado à PROAD para que seja feita a reserva do crédito orçamentário para 
atender às despesas com a prestação dos serviços aqui mencionado.

9.DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9.1. Caberá à Contratada:
9.1.1. Prover todos os direitos que os filiados institucionais possuem devido a filiação.

10.DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

10.1. Caberá à Contratante:
10.1.1. Acompanhar, fiscalizar e conferir os serviços executados pela Contratada.
10.1.2. Checar a integridade e conformidade de todos os serviços da ANPTUR.
10.1.3. Efetuar o pagamento pelos serviços prestados.

11– DAS PENALIDADES

11.1. A recusa ou não cumprimento do objeto contratado dentro do prazo estabelecido pela Administração sem motivo 
justificado caracteriza o descumprimento da obrigação assumida e sujeita à Contratada à aplicação de advertência ou 
multa de até 4% do valor do contrato, que deverá ser recolhida no prazo de 15 (quinze) dias contados da comunicação 
oficial.

11.2. A aplicação de quaisquer das penalidades previstas neste instrumento será, obrigatoriamente registrada no SICAF 
e precedida de regular processo administrativo, no qual será assegurado o contraditório e a ampla defesa.

Aracaju/SE, 06 de dezembro de 2022.

__________________________________
Ilka Maria Escaliante Bianchini
Coordenadora PPMTUR  - IFS

__________________________________
Ruth Sales Gama de Andrade

Reitora - Instituto Federal de Sergipe - IFS
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE
CAMPUS ARACAJU

DIRECAO GERAL - CAMPUS ARACAJU
DIRETORIA DE ENSINO - CAMPUS ARACAJU

GERENCIA DE GRADUACAO E PÓS-GRADUAÇÃO - GGRAP - CAMPUS ARACAJU
COORDENADORIA POS-GRADUACAO DO MESTRADO EM TURISMO - REITORIA

Despacho nº 0178866/2023/CPGM/GGRAP - AJU/DEN - AJU/DG - AJU/AJU/IFS

Processo nº 23060.002601/2022-61

 

À DLC,

Anexo o termo de Termo de referência assinado pelo Prof. Alysson Barreto, Reitor em
exercício, com a justificativa utilizada na DFD ( Termo 0178865).

Dispomo-nos para qualquer dúvida.

 

Documento assinado eletronicamente por ILKA MARIA ESCALIANTE BIANCHINI, Coordenador(a), em
23/01/2023, às 14:33, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º e art.
12º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ifs.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0178866 e o
código CRC 1F2BA8E5.

Referência: Processo nº 23060.002601/2022-61 SEI nº 0178866
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE
REITORIA

PRO REITORIA DE ADMINISTRACAO - REITORIA
DIRETORIA DE LICITACOES E CONTRATOS - DLC - PROAD

Despacho nº 0178892/2023/DLC - REI/PROAD - REI/REI/IFS

Processo nº 23060.002601/2022-61

À DTIC, 

Após retorno.

Atenciosamente, 

 

Valdemar Alves da Costa Neto
Diretor de Licitações e Contratos

Portaria nº 1603/2020

Documento assinado eletronicamente por VALDEMAR ALVES DA COSTA NETO, Diretor(a), em
23/01/2023, às 14:54, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º e art.
12º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ifs.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0178892 e o
código CRC A1B9EFF8.

Referência: Processo nº 23060.002601/2022-61 SEI nº 0178892
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE
REITORIA

PRO REITORIA DE ADMINISTRACAO - REITORIA
DIRETORIA DE LICITACOES E CONTRATOS - DLC - PROAD

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES - DEL
DIVISÃO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO - DTIC/DEL/DLC/PROAD

Despacho nº 0179199/2023/DTIC - REI/DEL - REI/DLC - REI/PROAD - REI/REI/IFS

Processo nº 23060.002601/2022-61

 

À DLC,

 

Considerando a correta instrução do processo para filiação do IFS à ANPTUR,
encaminho para solicitação de inclusão desta despesa (anuidade no valor de R$ 3.636,00) na LOA.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por LORENA DE SOUZA SILVA MEDEIROS, Chefe, em
24/01/2023, às 09:20, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º e art.
12º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ifs.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0179199 e o
código CRC 93EB6024.

Referência: Processo nº 23060.002601/2022-61 SEI nº 0179199
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE
REITORIA

PRO REITORIA DE ADMINISTRACAO - REITORIA
DIRETORIA DE LICITACOES E CONTRATOS - DLC - PROAD

Despacho nº 0179595/2023/DLC - REI/PROAD - REI/REI/IFS

Processo nº 23060.002601/2022-61

Cuidam estes autos de pedido de filiação do IFS à ANPTUR, procedimento precedido de
inexigibilidade de licitação. Encaminho para:

1. Inclusão de despesa em alguma janela da LOA 2023, caso existente;

2. Na impossibilidade do atendimento anterior, inclusão da despesa na LOA 2024.

Atenciosamente, 

 

Valdemar Alves da Costa Neto
Diretor de Licitações e Contratos

Portaria nº 1603/2020

Documento assinado eletronicamente por VALDEMAR ALVES DA COSTA NETO, Diretor(a), em
24/01/2023, às 11:45, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º e art.
12º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ifs.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0179595 e o
código CRC 8D9ED325.

Referência: Processo nº 23060.002601/2022-61 SEI nº 0179595
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE
REITORIA

PRO REITORIA DE ADMINISTRACAO - REITORIA

Despacho nº 0179641/2023/PROAD - REI/REI/IFS

Processo nº 23060.002601/2022-61

 

À DICOF,

Segue para atender a solicitação do DLC no despacho ID0179595.

Att,

Documento assinado eletronicamente por ALEXANDRE MELO DINIZ, Pró-Reitor(a) Substituto(a), em
24/01/2023, às 13:01, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º e art.
12º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ifs.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0179641 e o
código CRC 57DF9D09.

Referência: Processo nº 23060.002601/2022-61 SEI nº 0179641
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE
REITORIA

PRO REITORIA DE ADMINISTRACAO - REITORIA
DIRETORIA DE CONTABILIDADE, ORÇAMENTO E FINANÇAS - PROAD

Despacho nº 0257278/2023/DICOF - REI/PROAD - REI/REI/IFS

Processo nº 23060.002601/2022-61

 

À DLC.

 

Informo que ontem foi disponibilizado o crédito orçamentário para a despesa deste
processo no SIAFI, já podendo ser empenhada. Entretanto, como se trata de pagamento de anuidade
e já estamos quase que na metade do ano, devolvo o processo para a verificar o valor da despesa
correspondente da anuidade de 2023 (será proporcional?).

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por CELSO TAVARES DOS SANTOS, Chefe, em 30/05/2023, às
10:50, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º e art. 12º do Decreto
nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ifs.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0257278 e o
código CRC 64BE825A.

Referência: Processo nº 23060.002601/2022-61 SEI nº 0257278
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE
REITORIA

PRO REITORIA DE ADMINISTRACAO - REITORIA
DIRETORIA DE LICITACOES E CONTRATOS - DLC - PROAD

Despacho nº 0259002/2023/DLC - REI/PROAD - REI/REI/IFS

Processo nº 23060.002601/2022-61

À DTIC, 

Para contatar a Associação para dirimir a dúvida: será pago proporcional ao ano de
2023?

Atenciosamente, 

 

Valdemar Alves da Costa Neto
Diretor de Licitações e Contratos

Portaria nº 1603/2020

Documento assinado eletronicamente por VALDEMAR ALVES DA COSTA NETO, Diretor(a), em
01/06/2023, às 15:55, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º e art.
12º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ifs.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0259002 e o
código CRC 7D4B81A6.

Referência: Processo nº 23060.002601/2022-61 SEI nº 0259002
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE
REITORIA

PRO REITORIA DE ADMINISTRACAO - REITORIA
DIRETORIA DE LICITACOES E CONTRATOS - DLC - PROAD

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES - DEL
DIVISÃO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO - DTIC/DEL/DLC/PROAD

Despacho nº 0259063/2023/DTIC - REI/DEL - REI/DLC - REI/PROAD - REI/REI/IFS

Processo nº 23060.002601/2022-61

 

À DLC,

 

Entrei em contato com o Sr. Osiris, da ANPTUR, e ele me informou que o valor da
anuidade é sempre integral. Devolvo para demais providências.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por LORENA DE SOUZA SILVA MEDEIROS, Chefe, em
01/06/2023, às 16:36, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º e art.
12º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ifs.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0259063 e o
código CRC 665944B8.

Referência: Processo nº 23060.002601/2022-61 SEI nº 0259063
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE
REITORIA

PRO REITORIA DE ADMINISTRACAO - REITORIA
DIRETORIA DE LICITACOES E CONTRATOS - DLC - PROAD

Despacho nº 0259513/2023/DLC - REI/PROAD - REI/REI/IFS

Processo nº 23060.002601/2022-61

À DICOF, 

Cer�fico que entrei em contato com a ANPUT e fui informado que a anuidade é sempre
integral, não permitindo parcelamento.

Atenciosamente, 

 

Valdemar Alves da Costa Neto
Diretor de Licitações e Contratos

Portaria nº 1603/2020

Documento assinado eletronicamente por VALDEMAR ALVES DA COSTA NETO, Diretor(a), em
02/06/2023, às 12:10, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º e art.
12º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ifs.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0259513 e o
código CRC CCAFE1E6.

Referência: Processo nº 23060.002601/2022-61 SEI nº 0259513
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE
REITORIA

PRO REITORIA DE ADMINISTRACAO - REITORIA
DIRETORIA DE CONTABILIDADE, ORÇAMENTO E FINANÇAS - PROAD

Despacho nº 0260519/2023/DICOF - REI/PROAD - REI/REI/IFS

Processo nº 23060.002601/2022-61

 

À CPO, para detalhar a despesa e emitir declaração de disponibilidade orçamentária.

 

 

Documento assinado eletronicamente por CELSO TAVARES DOS SANTOS, Chefe, em 05/06/2023, às
15:11, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º e art. 12º do Decreto
nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ifs.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0260519 e o
código CRC 4AA18055.

Referência: Processo nº 23060.002601/2022-61 SEI nº 0260519
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  __ SIAFI2023-DOCUMENTO-CONSULTA-CONND (CONSULTA NOTA DE DOTACAO)______________
  06/06/23  13:55           DETAORC                    USUARIO : MICHEL BARBOSA 
  DATA EMISSAO        : 06Jun23       ESPECIE: 1       NUMERO  : 2023ND000526   
  UG/GESTAO EMITENTE  : 158134/26423 - INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC.DE SERGIPE 
  ESFERA              : 1    PTRES : 149361     FONTE: 1000    GRUPO DESP.: 33  
  INSTRUMENTO LEGAL   : 1    NUMERO:            DATA : 16Jan23 IDOC       : 9999
  OBSERVACAO                                           TAXA CAMBIAL:            
  DESPESAS RELATIVAS À FILIAÇÃO DO IFS À ANPTUR COM PAGAMENTO DE ANUIDADE       
  REFERENTE AO EXERCÍCIO 2023 CONFORME PROCEESO 23060.002601/2022-61            
                                                                                
  R/A  DET.FONTE     ND   SUBITEM    UGR           PI                V A L O R  
   R     000000     5000                                                3.636,00
   A     000000     5039            152523     VOSERN0100N              3.636,00
                                                                                
                                                                                
                                                                                
                                                                                
                                                                                
                                                                                
                                                                                
                                                                                
  LANCADO POR : 77686853500 -  MICHEL BARBOSA    UG : 158134   06Jun23   13:55  
  PF1=AJUDA PF3=SAI PF4=ESPELHO PF12=RETORNA                                    
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE
REITORIA

PRO REITORIA DE ADMINISTRACAO - REITORIA
DIRETORIA DE CONTABILIDADE, ORÇAMENTO E FINANÇAS - PROAD

COORDENADORIA DE PLANEJAMENTO E ORCAMENTO - PROAD

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

nº 112/2023/CPO - REI/DICOF - REI/PROAD - REI/REI/IFS

Processo nº 23060.002601/2022-61

 

nº X/2023/CPO - DICOF/PROAD - REI/IFS

Processo nº 23060.0000X/20XX-XX

O processo em tela se enquadra conforme disponibilidade orçamentária abaixo: 

 

EXERCÍCIO
FINANCEIRO

FONTE
AÇÃO

ORÇAMENTÁRIA
UGR

GRUPO
DE

DESPESA

VALOR DA
DESPESA

CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO
IMPACTO

ORÇAMENTÁRIO
(%)

2023 1000000000

00PW - 
Contribuições a

Entidades
Nacionais

152523

 3 –
Outras

despesas
correntes 

R$ 3.636,00 R$ 3.854,34 94,33 % 

 

Declaro que existe disponibilidade orçamentária no Instituto Federal de Sergipe (IFS) para atender a despesa
em tela conforme informações acima, atendendo aos requisitos exigidos no art. 14 da lei 8.666 de 21 de junho

de 1993. 

Deste modo destacamos que a execução de tal despesa não compromete o planejamento orçamentário. 

 

 

 

O bservação:  Este formulário somente será considerado válido após assinatura da Coordenadoria  de
Planejamento Orçamentário e Diretoria de Orçamento, Contabilidade e Finanças.

Documento assinado eletronicamente por MICHEL BARBOSA DE OLIVEIRA, TECNICO EM CONTABILIDADE, em
06/06/2023, às 13:59, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º e art. 12º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por CELSO TAVARES DOS SANTOS, Chefe, em 06/06/2023, às 22:10,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º e art. 12º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.ifs.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0261343 e o código
CRC 966A9C73.

Referência: Processo nº 23060.002601/2022-61 SEI nº 0261343
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE
REITORIA

PRO REITORIA DE ADMINISTRACAO - REITORIA
DIRETORIA DE CONTABILIDADE, ORÇAMENTO E FINANÇAS - PROAD

Despacho nº 0261793/2023/DICOF - REI/PROAD - REI/REI/IFS

Processo nº 23060.002601/2022-61

 

À Reitoria, para inclusão de declaração de adequação orçamentária e financeira.

Depois, enviar à DLC, para os procedimentos de praxe.

 

Documento assinado eletronicamente por CELSO TAVARES DOS SANTOS, Chefe, em 06/06/2023, às
22:18, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º e art. 12º do Decreto
nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ifs.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0261793 e o
código CRC 0FE9B2BE.

Referência: Processo nº 23060.002601/2022-61 SEI nº 0261793
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE
REITORIA

Despacho nº 0262000/2023/REI/IFS

Processo nº 23060.002601/2022-61

 

À DICOF,

 

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

E AUTORIZAÇÃO DA DESPESA

    

    

Declaro para os fins do ar�go 16, da Lei Complementar 101/2000 (LRF) que a
despesa constante deste processo tem adequação orçamentária e financeira com a
lei orçamentária anual (LOA) do corrente exercício e compa�bilidade com o plano
plurianual (PPA) e com a lei de diretrizes orçamentárias (LDO) em vigor. Ao tempo
em que AUTORIZO A DESPESA.

Documento assinado eletronicamente por RUTH SALES GAMA DE ANDRADE, Reitor(a), em
07/06/2023, às 10:04, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º e art.
12º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ifs.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0262000 e o
código CRC 6151CB95.

Referência: Processo nº 23060.002601/2022-61 SEI nº 0262000
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE
REITORIA

PRO REITORIA DE ADMINISTRACAO - REITORIA
DIRETORIA DE CONTABILIDADE, ORÇAMENTO E FINANÇAS - PROAD

Despacho nº 0263185/2023/DICOF - REI/PROAD - REI/REI/IFS

Processo nº 23060.002601/2022-61

 

À PROAD.

 

Como providenciarmos junto à SPO/MEC suplementação orçamentária para a presente
despesa, segue o processo com Detalhamento da Despesa (0261339), Declaração de Disponibilidade
Orçamentária (0261343) e Declaração de Adequação Orçamentária e Financeira (0262000).

 

 

Documento assinado eletronicamente por CELSO TAVARES DOS SANTOS, Diretor(a), em 12/06/2023,
às 11:24, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º e art. 12º do Decreto
nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ifs.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0263185 e o
código CRC D90266BD.

Referência: Processo nº 23060.002601/2022-61 SEI nº 0263185
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE
REITORIA

PRO REITORIA DE ADMINISTRACAO - REITORIA

Despacho nº 0263580/2023/PROAD - REI/REI/IFS

Processo nº 23060.002601/2022-61

 

A DLC,

Segue processo com
a DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 0262000 assinada pela Magnífica
Reitora.

Solicito dar andamento ao processo para empenho e contratação.

Att.

Documento assinado eletronicamente por IDER DE SANTANA SANTOS, Pró-Reitor(a), em 12/06/2023,
às 16:38, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º e art. 12º do Decreto
nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ifs.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0263580 e o
código CRC C6685228.

Referência: Processo nº 23060.002601/2022-61 SEI nº 0263580
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE
REITORIA

PRO REITORIA DE ADMINISTRACAO - REITORIA
DIRETORIA DE LICITACOES E CONTRATOS - DLC - PROAD

Despacho nº 0264321/2023/DLC - REI/PROAD - REI/REI/IFS

Processo nº 23060.002601/2022-61

Ao DEL, 

Para lançamento de inexigibilidade no sistema. 

Atenciosamente, 

 

Valdemar Alves da Costa Neto
Diretor de Licitações e Contratos

Portaria nº 1603/2020

Documento assinado eletronicamente por VALDEMAR ALVES DA COSTA NETO, Diretor(a), em
13/06/2023, às 15:28, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º e art.
12º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ifs.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0264321 e o
código CRC 6130D0B8.

Referência: Processo nº 23060.002601/2022-61 SEI nº 0264321
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE
REITORIA

PRO REITORIA DE ADMINISTRACAO - REITORIA
DIRETORIA DE LICITACOES E CONTRATOS - DLC - PROAD

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES - DEL

Despacho nº 0264336/2023/DEL - REI/DLC - REI/PROAD - REI/REI/IFS

Processo nº 23060.002601/2022-61

À pregoeira Karine,

 

Encaminho os autos para solicitação de autorização de inexigibilidade de licitação à autoridade
competente e posterior lançamento no sistema comprasnet, em nome da ASSOCIAÇÃO NACIONAL DE
PESQUISA E POS-GRADUAÇÃO EM TURISMO - ANPTUR, CNPJ 07.473.253/0001-21, no valor de
R$ 3.636,00, referente ao pagamento de taxa de anuidade para 2023.

--

Clara de Assis Dantas Brito

Chefe do DEL - Port. 3055/2020

Documento assinado eletronicamente por CLARA DE ASSIS DANTAS BRITO, Chefe, em 13/06/2023, às
15:49, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º e art. 12º do Decreto
nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ifs.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0264336 e o
código CRC 061C13B4.

Referência: Processo nº 23060.002601/2022-61 SEI nº 0264336
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE
REITORIA

PRO REITORIA DE ADMINISTRACAO - REITORIA
DIRETORIA DE LICITACOES E CONTRATOS - DLC - PROAD

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES - DEL
DIVISÃO DE LICITAÇÕES - CAMPUS SÃO CRISTÓVÃO - DSC/DEL/DLC/PROAD

ASSESSORIA DA DIVISÃO DE LICITAÇÕES - CAMPUS SÃO CRISTÓVÃO - DSC/DEL/DLC/PROAD

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE (DISPENSA OU  INEXIGIBILIDADE)

                                                 

COMUNICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE

 

Com base no art. 25º, inciso II, da Lei nº 8.666, vimos comunicar o pagamento da taxa da anuidade de
2023 para a ASSOCIAÇÃO NACIONAL DE PESQUISA E POS-GRADUAÇÃO EM TURISMO - ANPTUR, CNPJ
07.473.253/0001-21, por meio de Inexigibilidade de Licitação, nos termos do presente processo,
tombado sob o nº. 23060.002601/2022-61, ressaltando a desnecessidade de parecer jurídico e
publicação, a teor do previsto na Orientação Norma>va nº. 69/2021 da Advocacia-Geral da
União, posto que, a contratação, não supera os limites dos incisos I e II, do art. 24 da Lei nº
8.666/1993. 

                     

 TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE

 

Ra>fico, por este termo, a Inexigibilidade para pagamento de taxa de anuidade de 2023 para a
ASSOCIAÇÃO NACIONAL DE PESQUISA E POS-GRADUAÇÃO EM TURISMO - ANPTUR, CNPJ
07.473.253/0001-21, cujo pagamento será em seu próprio favor, no valor de R$ 3.636,00 (três mil,
seiscentos e trinta e seis reais), com base nos incisos I e II, do art. 24 da Lei nº 8.666/1993. 

 

 

Documento assinado eletronicamente por VALDEMAR ALVES DA COSTA NETO, Diretor(a), em
13/06/2023, às 16:34, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º e art.
12º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por RUTH SALES GAMA DE ANDRADE, Reitor(a), em
14/06/2023, às 09:21, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º e art.
12º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ifs.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0264374 e o
código CRC 104A9F9C.
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Referência: Processo nº 23060.002601/2022-61 SEI nº 0264374
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Dados do Fornecedor
CNPJ: 07.473.253/0001-21 DUNS®: 903283676
Razão Social: ASSOCIACAO NACIONAL DE PESQUISA E POS-GRADUACAO EM

TURISMO-ANPTUR
Nome Fantasia: ANPTUR
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 25/08/2023
Natureza Jurídica: ASSOCIAÇÃO PRIVADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Demais

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Fornecedor possui alguma pendência no Nível de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências

nas funcionalidades de consulta.

I - Credenciamento

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei nº 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a
situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 14/06/2023 08:31 de
CPF: 010.318.115-67      Nome: KARINE LESSA DANTAS

11

Ass: ____________________________________________________________________________________________
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

14/06/2023 08:24:54Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: ASSOCIACAO NACIONAL DE PESQUISA E POS-GRADUACAO EM TURISMO-
ANPTUR
CNPJ: 07.473.253/0001-21

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ASSOCIACAO NACIONAL DE PESQUISA E POS-GRADUACAO EM TURISMO-
ANPTUR (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 07.473.253/0001-21
Certidão nº: 26877973/2023
Expedição: 14/06/2023, às 08:21:22
Validade: 11/12/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que ASSOCIACAO NACIONAL DE PESQUISA E POS-GRADUACAO EM
TURISMO-ANPTUR (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº
07.473.253/0001-21, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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14/06/2023, 08:28 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 07.473.253/0001-21
Razão

Social: ASSOCIACAO NACIONAL DE PROGRAMAS DE POS GRAD EM TURISMO

Endereço: R SILVEIRA MARTINS 115 CONJ 63 / SE / SAO PAULO / SP / 01019-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:31/05/2023 a 29/06/2023

Certificação Número: 2023053100572790204685

Informação obtida em 14/06/2023 08:28:44

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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CNPJ: 07.473.253/0001-21

Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São 
Paulo de apurar débitos de responsabilidade da pessoa jurídica acima 
identificada, é certificado que não constam débitos declarados ou apurados 
pendentes de inscrição na Dívida Ativa de responsabilidade do estabelecimento 
matriz/filial acima identificado.

Débitos Tributários Não Inscritos na Dívida Ativa do Estado de São Paulo

Data e hora da emissão

Certidão nº

Validade

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio 
www.pfe.fazenda.sp.gov.br

23060372295-23

14/06/2023 08:49:58

6 (seis) meses, contados da data de sua expedição.

Folha 1 de 1

Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado 
de São Paulo
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Certidão Número:

CPF/CNPJ Raiz:

Contribuinte:

Unidades Tributárias:

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo 
que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período contido neste 
documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições em Dívida Ativa 
Municipal, junto à Procuradoria Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do Contribuinte supra, referente 
aos créditos tributários inscritos e não inscritos na Dívida Ativa abrangidos por esta certidão, até a presente data é: 
REGULAR. 

0420084 - 2023

CCM 3.981.838-1- Inicio atv :04/11/2008 (R SILVEIRA MARTINS, 00115 - CEP: 01019-000 )

07.473.253/

ASSOCIACAO NAC. DE PESQ.E POS- GRADUACAO EM TURISMO - ANPTUR

Liberação:

Validade:

Tributos Abrangidos:

27/04/2023

24/10/2023

Imposto Sobre Serviços - ISS

Taxa de Fiscalização de Localização Instalação e Funcionamento

Taxa de Fiscalização de Anúncio - TFA

Taxa de Fiscalização de Estabelecimento - TFE

Taxa de Resíduos Sólidos de Serviços de Saúde - TRSS (incidência a partir de Jan/2011) 

Imposto Sobre Transmissão de Bens Imóveis - ITBI

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/. 
Qualquer rasura invalidará este documento.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf

Código de Autenticidade: 604F32AF

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM nº 4, de 12 de abril de 2017, Instrução Normativa SF/SUREM nº 3, de 6 de abril de 2015, 
Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 51.714, de 13 de agosto de 2010; Portaria SF nº 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF nº 182, 
de 04 de agosto de 2021.

Certidão emitida às 08:53:08 horas do dia 14/06/2023 (hora e data de Brasília).

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Mobiliários
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14/06/2023, 09:30 SIASGnet-DC - Alterar/Excluir Inexigibilidade

https://www2.comprasnet.gov.br/siasgnet-dc/secure/alterarCompraSemLicitacao.do?method=voltarDI&dados.versao.codigoVersaoCompra=4003… 1/1

 Ambiente: PRODUÇÃO Alterar/Excluir Inexigibilidade 14/06/2023 09:31:07 

Licitação
Dispensa/Inexigibilidade
Pedido de Cotação Eletrônica
Eventos
Sub-
rogaçãoApoio


Órgão UASG Responsável
26423 - INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC. DE SERGIPE 158134 - INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC.DE SERGIPE

* Modalidade de Compra * Nº da Compra    * Ano da Compra

00007 2023

* Lei * Artigo * Inciso

Caput
 

Percentual de enquadramento da instituição    10  %
* Nº do Processo * Valor Total da Compra (R$) * Quantidade de Itens Total de Itens Incluídos

23060002601202261 3.636,00  1 1

* Objeto

Filiação do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Sergipe à Associação Nacional de Pesquisa e Pós-
Graduação em Turismo -ANPTUR, com pagamento da anuidade 2023.

500   Caracteres Disponíveis
* Fundamento Legal

Art. 74º, Caput da Lei nº 14.133 de 1º/04/2021.

141   Caracteres Disponíveis
* Justificativa da Compra sem Licitação

A ANPTUR representa os interesses das instituições que mantêm Programa de Pós Graduação em Turismo.

126   Caracteres Disponíveis

Autoridade Competente

* CPF do Responsável * Nome * Função

532.897.305-49   RUTH SALES GAMA DE ANDRADE Reitora

Condições da Aquisição ou Contratação

4000   Caracteres Disponíveis

* Anexar Arquivo Nome do Arquivo Anexado

Escolher arquivo Nenhum arquivo escolhido Termo_de_referencia_Inexigibilidade_assinado_Reitor

Anexar Arquivo

Salvar Inexigibilidade  Excluir Inexigibilidade
Encerrar Inexigibilidade

Itens

( * ) Campo de preenchimento obrigatório.

Inexigibilidade de Licitação

Lei nº 14.133/2021 (Licitações e Contratos Administrativos) Art. 74º
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14/06/2023, 09:31 SIASGnet-DC - Alterar/Excluir Inexigibilidade

https://www2.comprasnet.gov.br/siasgnet-dc/secure/alterarCompraSemLicitacao.do?method=alterar 1/1

 Ambiente: PRODUÇÃO Alterar/Excluir Inexigibilidade 14/06/2023 09:31:17 

Licitação
Dispensa/Inexigibilidade
Pedido de Cotação Eletrônica
Eventos
Sub-
rogaçãoApoio


A Inexigibilidade de Licitação foi alterada.

Órgão UASG Responsável
26423 - INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC. DE SERGIPE 158134 - INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC.DE SERGIPE

* Modalidade de Compra * Nº da Compra    * Ano da Compra

00007 2023

* Lei * Artigo * Inciso

Caput
 

Percentual de enquadramento da instituição    10  %
* Nº do Processo * Valor Total da Compra (R$) * Quantidade de Itens Total de Itens Incluídos

23060002601202261 3.636,00  1 1

* Objeto

Filiação do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Sergipe à Associação Nacional de Pesquisa e Pós-
Graduação em Turismo -ANPTUR, com pagamento da anuidade 2023.

500   Caracteres Disponíveis
* Fundamento Legal

Art. 74º, Caput da Lei nº 14.133 de 1º/04/2021.

141   Caracteres Disponíveis
* Justificativa da Compra sem Licitação

A ANPTUR representa os interesses das instituições que mantêm Programa de Pós Graduação em Turismo.

126   Caracteres Disponíveis

Autoridade Competente

* CPF do Responsável * Nome * Função

532.897.305-49   RUTH SALES GAMA DE ANDRADE Reitora

Condições da Aquisição ou Contratação

4000   Caracteres Disponíveis

* Anexar Arquivo Nome do Arquivo Anexado

Escolher arquivo Nenhum arquivo escolhido Termo_de_referencia_Inexigibilidade_assinado_Reitor

Anexar Arquivo

Salvar Inexigibilidade  Excluir Inexigibilidade
Encerrar Inexigibilidade

Inexigibilidade de Licitação

Lei nº 14.133/2021 (Licitações e Contratos Administrativos) Art. 74º
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14/06/2023, 09:36 SIASGnet-DC - Encerrar Inexigibilidade

https://www2.comprasnet.gov.br/siasgnet-dc/secure/encerrarCompraSemLicitacao.do?method=encerrar 1/1

 Ambiente: PRODUÇÃO Encerrar Inexigibilidade 14/06/2023 09:36:52 

Licitação
Dispensa/Inexigibilidade
Pedido de Cotação Eletrônica
Eventos
Sub-
rogaçãoApoio


Esta inexigibilidade estará disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP.

Resumo da Dispensa/Inexigibilidade
Órgão UASG de Atuação
26423 - INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC. DE SERGIPE 158134 - INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC.DE SERGIPE

Modalidade de Compra Nº da Compra Lei Artigo Inciso
Inexigibilidade de Licitação 00007/2023 Lei nº 14.133/2021 Art. 74º Caput

Id contratação PNCP
10728444000100-1-000008/2023

Percentual de enquadramento da instituição   
10   %   

Objeto

Filiação do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Sergipe à Associação Nacional de Pesquisa e Pós-
Graduação em Turismo -ANPTUR, com pagamento da anuidade 2023.

Quantidade de Itens Valor Total da Compra (R$)
1 3.636,00

Encerrar Compra

Inexigibilidade
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE
REITORIA

PRO REITORIA DE ADMINISTRACAO - REITORIA
DIRETORIA DE LICITACOES E CONTRATOS - DLC - PROAD

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES - DEL
DIVISÃO DE LICITAÇÕES - CAMPUS SÃO CRISTÓVÃO - DSC/DEL/DLC/PROAD

ASSESSORIA DA DIVISÃO DE LICITAÇÕES - CAMPUS SÃO CRISTÓVÃO - DSC/DEL/DLC/PROAD

Despacho nº 0264746/2023/ASDLSC - REI/DSC - REI/DEL - REI/DLC - REI/PROAD - REI/REI/IFS

Processo nº 23060.002601/2022-61

À DEL, 

 

Segue, para as demais providências.

 

À consideração superior.

 
Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por KARINE LESSA DANTAS, Assessor(a), em 14/06/2023, às
09:39, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º e art. 12º do Decreto
nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ifs.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0264746 e o
código CRC 8F3C8F51.

Referência: Processo nº 23060.002601/2022-61 SEI nº 0264746
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE
REITORIA

PRO REITORIA DE ADMINISTRACAO - REITORIA
DIRETORIA DE LICITACOES E CONTRATOS - DLC - PROAD

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES - DEL

Despacho nº 0264967/2023/DEL - REI/DLC - REI/PROAD - REI/REI/IFS

Processo nº 23060.002601/2022-61

À DLC,

 

Após lançamento da Inexigibilidade 07/2023, encaminho para demais providências.

--

Clara de Assis Dantas Brito

Chefe do DEL - Port. 3055/2020

Documento assinado eletronicamente por CLARA DE ASSIS DANTAS BRITO, Chefe, em 14/06/2023, às
11:49, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º e art. 12º do Decreto
nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ifs.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0264967 e o
código CRC E2A26253.

Referência: Processo nº 23060.002601/2022-61 SEI nº 0264967

Despacho 0264967         SEI 23060.002601/2022-61 / pg. 82

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.ifs.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE
REITORIA

PRO REITORIA DE ADMINISTRACAO - REITORIA
DIRETORIA DE LICITACOES E CONTRATOS - DLC - PROAD

Despacho nº 0265706/2023/DLC - REI/PROAD - REI/REI/IFS

Processo nº 23060.002601/2022-61

Cuidam estes autos de pedido de filiação do IFS à ANPTUR, procedimento precedido de
inexigibilidade de licitação.

Após lançamento no sistema, envio para:

1. Emissão de empenho.

Atenciosamente, 

 

Valdemar Alves da Costa Neto
Diretor de Licitações e Contratos

Portaria nº 1603/2020

Documento assinado eletronicamente por VALDEMAR ALVES DA COSTA NETO, Diretor(a), em
15/06/2023, às 09:33, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º e art.
12º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ifs.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0265706 e o
código CRC C610FC60.

Referência: Processo nº 23060.002601/2022-61 SEI nº 0265706
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE
REITORIA

PRO REITORIA DE ADMINISTRACAO - REITORIA

Despacho nº 0265759/2023/PROAD - REI/REI/IFS

Processo nº 23060.002601/2022-61

 

À DICOF,

Para emissão de empenho.

Att,

Documento assinado eletronicamente por IDER DE SANTANA SANTOS, Pró-Reitor(a), em 15/06/2023,
às 13:35, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º e art. 12º do Decreto
nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ifs.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0265759 e o
código CRC 7F6CEB72.

Referência: Processo nº 23060.002601/2022-61 SEI nº 0265759
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE
REITORIA

PRO REITORIA DE ADMINISTRACAO - REITORIA
DIRETORIA DE CONTABILIDADE, ORÇAMENTO E FINANÇAS - PROAD

Despacho nº 0266167/2023/DICOF - REI/PROAD - REI/REI/IFS

Processo nº 23060.002601/2022-61

 

À CGO, para emissão do empenho.

 

Documento assinado eletronicamente por CELSO TAVARES DOS SANTOS, Diretor(a), em 15/06/2023,
às 15:44, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º e art. 12º do Decreto
nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ifs.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0266167 e o
código CRC 4D9A1E5D.

Referência: Processo nº 23060.002601/2022-61 SEI nº 0266167
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE
REITORIA

PRO REITORIA DE ADMINISTRACAO - REITORIA
DIRETORIA DE CONTABILIDADE, ORÇAMENTO E FINANÇAS - PROAD

DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE E FINANÇAS - DCF-DICOF-PROAD
COORDENADORIA DE GESTÃO ORÇAMENTÁRIA - PROAD

Despacho nº 0266971/2023/CGO - REI/DCF - REI/DICOF - REI/PROAD - REI/REI/IFS

Processo nº 23060.002601/2022-61

 

Ao Contador Pedro Augusto,

Para emissão do empenho referente a Inexigibilidade de licitação 07/2023 0264745. O
crédito já foi detalhado pela CPO 0261339, mas deverá ser corrigido alterando a natureza de despesa
para 335041 e o plano interno para VCTRBN0100N. Utilizar o subelemento 08.

 

Documento assinado eletronicamente por VERA CRISTINA BASTOS DO ROSARIO, Coordenador(a), em
16/06/2023, às 15:17, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º e art.
12º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ifs.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0266971 e o
código CRC D0ADF9BE.

Referência: Processo nº 23060.002601/2022-61 SEI nº 0266971
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

16/06/2023 11:36:08Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: ASSOCIACAO NACIONAL DE PESQUISA E POS-GRADUACAO EM TURISMO-
ANPTUR
CNPJ: 07.473.253/0001-21

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.

Certidão ANPTUR (0267032)         SEI 23060.002601/2022-61 / pg. 87

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:INIDONEOS
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep


MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: ASSOCIACAO NACIONAL DE PESQUISA E POS-GRADUACAO EM TURISMO-ANPTUR
CNPJ: 07.473.253/0001-21 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 13:09:18 do dia 02/05/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 29/10/2023.
Código de controle da certidão: EB6B.AB71.F4DF.93E4
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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02515541550Usuário:

16/06/2023 11:37:09Data e hora da consulta:

Cadastro Informativo de Créditos Não-Quitados - CADIN
CPF/CNPJ: Título: Situação

ASSOCIACAO NACIONAL DE PESQUISA E POS-GRADUAC Adimplente07473253
Total de Registros

Há até 30 dias:
Há mais de 30 dias:

0

Data/Hora de InclusãoCódigo Credor

* Registros incluídos há até 30 dias.

1  de     1
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  __ SIAFI2023-CONTABIL-DEMONSTRA-CONRAZAO (CONSULTA RAZAO POR C. CONTABIL)_____ 

  16/06/23  12:30           DETAORC                    USUARIO : PEDRO AUGUSTO   

  DATA EMISSAO        : 16Jun23       ESPECIE: 2       NUMERO  : 2023ND000554    

  UG/GESTAO EMITENTE  : 158134/26423 - INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC.DE SERGIPE 

  ESFERA              : 1    PTRES : 149361     FONTE: 1000    GRUPO DESP.: 33   

  INSTRUMENTO LEGAL   : 1    NUMERO: 14535      DATA : 17Jan23 IDOC       :      

  OBSERVACAO                                           TAXA CAMBIAL:             

  DESPESAS RELATIVAS À FILIAÇÃO DO IFS À ANPTUR COM PAGAMENTO DE ANUIDADE        

  REFERENTE AO EXERCÍCIO 2023 CONFORME PROCEESO 23060.002601/2022-61             

                                                                                 

  R/A  DET.FONTE     ND   SUBITEM    UGR           PI                V A L O R   

   R     000000     5039            152523     VOSERN0100N              3.636,00 

   A     000000     5039            152523     VCTRBN0100N              3.636,00 

                                                                                 

                                                                                        

                                                                                 

  LANCADO POR : 02515541550 -  PEDRO AUGUSTO     UG : 158134   16Jun23   12:27   

  PF1=AJUDA PF3=SAI PF4=ESPELHO PF12=RETORNA                                     

                                      

   

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

  __ SIAFI2023-CONTABIL-DEMONSTRA-CONRAZAO (CONSULTA RAZAO POR C. CONTABIL)_____ 

  16/06/23  15:31           DETAORC                    USUARIO : PEDRO AUGUSTO   

  DATA EMISSAO        : 16Jun23       ESPECIE: 1       NUMERO  : 2023ND000555    

  UG/GESTAO EMITENTE  : 158134/26423 - INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC.DE SERGIPE 

  ESFERA              : 1    PTRES : 149361     FONTE: 1000    GRUPO DESP.: 33   

  INSTRUMENTO LEGAL   : 1    NUMERO: 14535      DATA : 17Jan23 IDOC       : 9999 

  OBSERVACAO                                           TAXA CAMBIAL:             

  DESPESAS RELATIVAS À FILIAÇÃO DO IFS À ANPTUR COM PAGAMENTO DE ANUIDADE        

  REFERENTE AO EXERCÍCIO 2023 CONFORME PROCEESO 23060.002601/2022-61             

                                                                                 

  R/A  DET.FONTE     ND   SUBITEM    UGR           PI                V A L O R   

   R     000000     5039            152523     VCTRBN0100N              3.636,00 

   A     000000     5041            152523     VCTRBN0100N              3.636,00 

                                                                                 

                                                                                   

                                                                                 

                                                                                 

  LANCADO POR : 02515541550 -  PEDRO AUGUSTO     UG : 158134   16Jun23   15:26   

  PF1=AJUDA PF3=SAI PF4=ESPELHO PF12=RETORNA                                     
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  __ SIAFI2023-CONTABIL-DEMONSTRA-BALANCETE (BALANCETE CONTABIL)________________ 

  16/06/23  15:55                                      USUARIO : PEDRO AUGUSTO   

  DATA EMISSAO      : 16Jun23                          NUMERO  : 2023RO000493    

  UG/GESTAO EMITENTE: 158134 / 26423 - INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC.DE SERGIPE 

  FAVORECIDO        : 07473253/0001-21   ASSOCIACAO NACIONAL DE PESQUISA E POS-G 

  DOCUMENTO WEB     : 2023NE000274     DOCUMENTO REFERENCIA :                    

  INF. COMPLEMENTAR : 15813407000072023 - UASG MINUTA: 158134                    

                                                                                 

  SISTEMA ORIGEM    : COMPRASNET                                                 

  TAXA DE CAMBIO    :                                                            

  CEL. ORCAMENTARIA : 1 149361 1000000000 335041 152523 VCTRBN0100N              

                                                                                 

  OBSERVACAO                                                                     

  DESPESAS RELATIVAS À FILIAÇÃO DO IFS NA ASSOCIAÇÃO NACIONAL DE PESQUISA E PÓS- 

  GRADUAÇÃO EM TURISMO- ANPTUR, COM PAGAMENTO DE ANUIDADE 2023, INEXIGIBILIDADE 

  07/2023 (UASG158134), CONF. PROC 23060.002601/2022-61                          

                                                                                 

                                                                                 

   L   EVENTO       INSCRICAO                CLAS.CONT CLAS.ORC         V A L O R 

  001 401201                                          33504108                   

                                                                        3.636,00                                                                              

                                                                                 

                                                                                 

  LANCADO POR : 02515541550 -  PEDRO AUGUSTO     UG : 158134   16Jun23   15:53   

  PF1=AJUDA  PF3=SAI  PF4=ESPELHO  PF12=RETORNA                                  
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Data e hora da consulta:
Usuário:

  16/06/2023 16:31
        ***.155.415-**

Nota de Empenho

      Impressão Completa

Código Nome Moeda

Ano Tipo Número

158134 INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC.DE SERGIPE REAL - (R$)

2023 NE 274

Natureza da DespesaEsfera UGRPTRES Plano InternoFonte de Recurso

Célula Orçamentária

1 149361 1000000000 335041 152523 VCTRBN0100N

Data de Emissão Tipo Processo Taxa de Câmbio Valor

Código Nome

Descrição

Local da Entrega

Informação Complementar

16/06/2023 Ordinário 23060.002601/2022-61 0,0000 3.636,00

07.473.253/0001-21 ASSOCIACAO NACIONAL DE PESQUISA E POS-GRADUAC

DESPESAS RELATIVAS À FILIAÇÃO DO IFS NA ASSOCIAÇÃO NACIONAL DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO
EM TURISMO- ANPTUR, COM PAGAMENTO DE ANUIDADE 2023, INEXIGIBILIDADE 07/2023 (UASG158134),
CONF. PROC 23060.002601/2022-61

A NOTA FISCAL DEVERÁ SER EMITIDA PARA O CNPJ 10.728.444/0001-00 REITORIA, ENDEREÇO: AVENIDA
JORGE AMADO, 1551 - LOTEAMENTO GARCIA, BAIRRO JARDINS, CEP: 49.025-330, ARACAJU/SE.

15813407000072023 - UASG Minuta: 158134

Artigo

Código

Parágrafo

Modalidade de Licitação

IncísoAto Normativo

Amparo Legal

196 INEXIGIBILIDADE

- - CAPUT -

Alínea

LEI 14.133/2021

Sistema de Origem

COMPRASNET-ME

Favorecido

Endereço

SILVEIRA MARTINS 115 CONJ  63 CENTRO

CEP

01019-000

Município

CAXIAS DO SUL RS

UF Telefone

CNPJ

10.728.444/0001-00

CEP

49025-330

Endereço

AVENIDA JORGE AMADO, 1551 - LOTEAMENTO GARCIA - BAIRRO

Município

ARACAJU

UF

SE

Telefone

(79) 3711-1434 E 3711-1446

UG Emitente

1  de      2002
Versão Data/Hora

16/06/2023 16:20:48
Operação
Alteração
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Data e hora da consulta:
Usuário:

  16/06/2023 16:31
        ***.155.415-**

Nota de Empenho

      Impressão Completa

Lista de Itens

Natureza de Despesa
335041 - CONTRIBUICOES 3.636,00

Total da Lista

Subelemento 08 - ENTIDADES REPRESENTATIVAS DE CLASSE

001 3.636,00Item compra: 00001 - Filiação do Instituto Federal de Educação, Ciência
e Tecnologia de Sergipe à Associação Nacional de Pesquisa e Pós-
Graduação em Turismo -ANPTUR, com pagamento da anuidade 2023.

Data Operação Quantidade Valor Unitário Valor Total

16/06/2023 Inclusão 1,00000 3.636,0000 3.636,00

Seq. Descrição Valor do Item

Ordenador de Despesa

RUTH SALES GAMA DE ANDRADE

***.897.305-**

16/06/2023 16:20:47

Gestor Financeiro

CELSO TAVARES DOS SANTOS

***.510.915-**

16/06/2023 15:56:43

Assinaturas

2  de      2002
Versão Data/Hora

16/06/2023 16:20:48
Operação
Alteração
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE
REITORIA

PRO REITORIA DE ADMINISTRACAO - REITORIA
DIRETORIA DE CONTABILIDADE, ORÇAMENTO E FINANÇAS - PROAD

DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE E FINANÇAS - DCF-DICOF-PROAD
COORDENADORIA DE GESTÃO ORÇAMENTÁRIA - PROAD

Despacho nº 0267086/2023/CGO - REI/DCF - REI/DICOF - REI/PROAD - REI/REI/IFS

Processo nº 23060.002601/2022-61

 

Boa Tarde!

 

Prezada Coordenadora da CGO, segue processo após emissão de empenho. 

 

Respeitosamente, 

 

 

Documento assinado eletronicamente por PEDRO AUGUSTO SILVA DE JESUS, CONTADOR, em
16/06/2023, às 16:33, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º e art.
12º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ifs.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0267086 e o
código CRC 48E5D345.

Referência: Processo nº 23060.002601/2022-61 SEI nº 0267086
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE
REITORIA

PRO REITORIA DE ADMINISTRACAO - REITORIA
DIRETORIA DE CONTABILIDADE, ORÇAMENTO E FINANÇAS - PROAD

DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE E FINANÇAS - DCF-DICOF-PROAD
COORDENADORIA DE GESTÃO ORÇAMENTÁRIA - PROAD

Despacho nº 0267126/2023/CGO - REI/DCF - REI/DICOF - REI/PROAD - REI/REI/IFS

Processo nº 23060.002601/2022-61

 

 

À DICOF,

Informo que foi emitido o empenho 2023NE000274.

 

 

Documento assinado eletronicamente por VERA CRISTINA BASTOS DO ROSARIO, Coordenador(a), em
16/06/2023, às 17:08, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º e art.
12º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ifs.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0267126 e o
código CRC FCBF57C3.

Referência: Processo nº 23060.002601/2022-61 SEI nº 0267126
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE
REITORIA

PRO REITORIA DE ADMINISTRACAO - REITORIA
DIRETORIA DE CONTABILIDADE, ORÇAMENTO E FINANÇAS - PROAD

Despacho nº 0267563/2023/DICOF - REI/PROAD - REI/REI/IFS

Processo nº 23060.002601/2022-61

 

À PROAD, com a nota de empenho.

O pagamento da despesa será realizado com base em fatura (ou boleto bancário) a ser
anexado e atestado neste mesmo processo. 

E importante que se obtenha formalmente a informação quanto ao período de
abrangência da anuidade e a previsão de quando ocorrerá o vencimento da anuidade em 2024, e que
seja anexada neste processo.

 

 

Documento assinado eletronicamente por CELSO TAVARES DOS SANTOS, Diretor(a), em 19/06/2023,
às 12:22, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º e art. 12º do Decreto
nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ifs.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0267563 e o
código CRC A4308C15.

Referência: Processo nº 23060.002601/2022-61 SEI nº 0267563
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE
REITORIA

PRO REITORIA DE ADMINISTRACAO - REITORIA

Despacho nº 0267667/2023/PROAD - REI/REI/IFS

Processo nº 23060.002601/2022-61

 

A DLC,

Precisamos que o boleto e ateste da fatura ocorram neste processo, assim como já
informar a abrangência desta anuidade e o valor da anuidade de 2024 (ver despacho da DICOF
em 0267563).

Segue o empenho 0267041. Não esquecer de informar ao solicitante das demandas
solicitadas pela DICOF.

Att.

Documento assinado eletronicamente por IDER DE SANTANA SANTOS, Pró-Reitor(a), em 19/06/2023,
às 13:39, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º e art. 12º do Decreto
nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ifs.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0267667 e o
código CRC D0038EBD.

Referência: Processo nº 23060.002601/2022-61 SEI nº 0267667

Despacho 0267667         SEI 23060.002601/2022-61 / pg. 97

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.ifs.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE
REITORIA

PRO REITORIA DE ADMINISTRACAO - REITORIA
DIRETORIA DE LICITACOES E CONTRATOS - DLC - PROAD

Despacho nº 0268737/2023/DLC - REI/PROAD - REI/REI/IFS

Processo nº 23060.002601/2022-61

À CPGM, 

Solicito inserção de fatura para pagamento e informação quanto à data de vencimento da
fatura de 2024.

Atenciosamente, 

 

Valdemar Alves da Costa Neto
Diretor de Licitações e Contratos

Portaria nº 1603/2020

Documento assinado eletronicamente por VALDEMAR ALVES DA COSTA NETO, Diretor(a), em
20/06/2023, às 15:50, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º e art.
12º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ifs.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0268737 e o
código CRC 7E6F84C4.

Referência: Processo nº 23060.002601/2022-61 SEI nº 0268737
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ANUIDADE ANPTUR - 2023 

 

São Paulo, 06 de março de 2023. 

 

A Associação Nacional de Pesquisa e Pós-Graduação em Turismo – ANPTUR, 

(CNPJ: 07.473.253/0001-21) informa que o Programa de Pós-graduação de 

Mestrado Profissional em Turismo (PPMTUR) do Instituto Federal de Sergipe 

(IFS), CNPJ: 10.728.444/0001-00, deve efetuar o pagamento único da anuidade da 

ANPTUR como Membro Efetivo referente ao ano de 2023 no valor de R$ 3.906,00 

(Três mil novecentos e seis reais). O pagamento deve ser efetuado, 

preferencialmente, até o último dia 31 de maio de 2023. Este documento 

permanece válido até 31 de dezembro de 2023. 

 

O valor deverá ser depositado na conta da ANPTUR no Banco do Brasil (001):  

Agência: 3559-9 

Conta corrente: 35770-7 

 

Solicitamos que o comprovante do depósito efetivado seja encaminhado para o e-

mail: anptur@gmail.com/anptur@anptur.org.br 

 

A ANPTUR declara que está de acordo com a Portaria GR 3161/99 e com o Decreto 

48.034/03. 

 

 

Osiris Ricardo Bezerra Marques 

Diretor Administrativo-Financeiro – 2022/2024 

 

ANPTUR – Associação Nacional de Pesquisa e  

Pós-Graduação em  Turismo | CNPJ: 07.473.253/0001-21 

@anptur 

 
anptur@anptur.org.br / anptur@gmail.com 
 
www.anptur.org.br/seminario/2021/ 
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE
CAMPUS ARACAJU

DIRECAO GERAL - CAMPUS ARACAJU
DIRETORIA DE ENSINO - CAMPUS ARACAJU

GERENCIA DE GRADUACAO E PÓS-GRADUAÇÃO - GGRAP - CAMPUS ARACAJU
COORDENADORIA POS-GRADUACAO DO MESTRADO EM TURISMO - REITORIA

Despacho nº 0272242/2023/CPGM/GGRAP - AJU/DEN - AJU/DG - AJU/AJU/IFS

Processo nº 23060.002601/2022-61

 

Senhor Diretor de Licitações e Contratos

 

Conforme solicitado enviamos boleto de cobrança da Anuidade com a Anptur (
documento 0272240).

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por ILKA MARIA ESCALIANTE BIANCHINI, Coordenador(a), em
27/06/2023, às 15:07, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º e art.
12º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ifs.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0272242 e o
código CRC 163D0671.

Referência: Processo nº 23060.002601/2022-61 SEI nº 0272242
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE
REITORIA

PRO REITORIA DE ADMINISTRACAO - REITORIA
DIRETORIA DE LICITACOES E CONTRATOS - DLC - PROAD

Despacho nº 0273133/2023/DLC - REI/PROAD - REI/REI/IFS

Processo nº 23060.002601/2022-61

À PROAD, 

Cuidam estes autos de filiação do IFS à ANPTUR. Foi lançada a 007/2023 que gerou o
empenho 0267081. Envio para pagamento de boleto 0272240.

Atenciosamente, 

 

Valdemar Alves da Costa Neto
Diretor de Licitações e Contratos

Portaria nº 1603/2020

Documento assinado eletronicamente por VALDEMAR ALVES DA COSTA NETO, Diretor(a), em
28/06/2023, às 14:46, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º e art.
12º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ifs.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0273133 e o
código CRC 293A18BA.

Referência: Processo nº 23060.002601/2022-61 SEI nº 0273133
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE
REITORIA

PRO REITORIA DE ADMINISTRACAO - REITORIA

Despacho nº 0275084/2023/PROAD - REI/REI/IFS

Processo nº 23060.002601/2022-61

 

A DICOF,

Para pagamento 0272242. Ver despacho da DLC 0273133.

Att.

 

Documento assinado eletronicamente por IDER DE SANTANA SANTOS, Pró-Reitor(a), em 04/07/2023,
às 19:42, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º e art. 12º do Decreto
nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ifs.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0275084 e o
código CRC 6CC41A08.

Referência: Processo nº 23060.002601/2022-61 SEI nº 0275084
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE
REITORIA

PRO REITORIA DE ADMINISTRACAO - REITORIA
DIRETORIA DE CONTABILIDADE, ORÇAMENTO E FINANÇAS - PROAD

Despacho nº 0275703/2023/DICOF - REI/PROAD - REI/REI/IFS

Processo nº 23060.002601/2022-61

 

À PROAD.

 

O valor da cobrança (id 0272240) está a maior que o valor da Inexigibilidade de
Licitação (0264743) e do empenho (0267041), o que impede que despesa seja contabilizada e paga.

Se for emi�do nova fatura no valor do empenho, também será necessária inclusão de
documento SEI denominado "Atesto Liquidação Despesa - Prestação de Serviço", assinado pela
solicitante.

 

Documento assinado eletronicamente por CELSO TAVARES DOS SANTOS, Diretor(a), em 05/07/2023,
às 17:17, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º e art. 12º do Decreto
nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ifs.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0275703 e o
código CRC F1A10940.

Referência: Processo nº 23060.002601/2022-61 SEI nº 0275703
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE
REITORIA

PRO REITORIA DE ADMINISTRACAO - REITORIA

Despacho nº 0275758/2023/PROAD - REI/REI/IFS

Processo nº 23060.002601/2022-61

 

A DLC,

Valor do boleto maior que o valor da Inexigibilidade e do empenho, ver
despacho 0275703.

Devolvendo para que seja tomada providência quanto ao valor. No momento de envio
para pagamento, necessita do atesto pelo requisitante.

Att.

Documento assinado eletronicamente por IDER DE SANTANA SANTOS, Pró-Reitor(a), em 05/07/2023,
às 18:44, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º e art. 12º do Decreto
nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ifs.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0275758 e o
código CRC 0B800000.

Referência: Processo nº 23060.002601/2022-61 SEI nº 0275758
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE
REITORIA

PRO REITORIA DE ADMINISTRACAO - REITORIA
DIRETORIA DE LICITACOES E CONTRATOS - DLC - PROAD

Despacho nº 0276508/2023/DLC - REI/PROAD - REI/REI/IFS

Processo nº 23060.002601/2022-61

Ao DEL, 

O valor previsto para a LOA levou em consideração o valor do salário mínimo projetado
para 2023 em janeiro e não o já atualizado em maio do mesmo ano. Enviei hoje (06/07/2023) um
email solicitando número de telefone a fim de negociar valor da anuidade. 

Solicito a manutenção dos autos nesta pasta enquanto a negociação se encerra, pois,
se infrutífera for, a inexigibilidade precisará ser cancelada. 

Atenciosamente, 

 

Valdemar Alves da Costa Neto
Diretor de Licitações e Contratos

Portaria nº 1603/2020

Documento assinado eletronicamente por VALDEMAR ALVES DA COSTA NETO, Diretor(a), em
06/07/2023, às 16:35, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º e art.
12º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ifs.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0276508 e o
código CRC 82F1163F.

Referência: Processo nº 23060.002601/2022-61 SEI nº 0276508
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